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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 20/2025.

AUTORIA: Deise Cristiana Davies da Silva.
                     
[bookmark: _Hlk204171293][bookmark: _Hlk204782605]SÚMULA: “Institui sobre a criação do "Dia Municipal de Combate ao Feminicídio e dá outras providências”.


A senhora Vereadora DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA - PL, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído como Dia Municipal de Conscientização e Combate ao Feminicídio, para a promoção de políticas públicas voltadas à prevenção e erradicação deste tipo e violência contra a mulher, em consonância com a política da Organização das Nações Unidas existente sobre o tema, a ser celebrado anualmente no dia 05 de maio.

Art. 2º O objetivo desta lei é promover a conscientização sobre o feminicídio e suas consequências, bem como estimular a sociedade a se mobilizar na prevenção e combate a essa forma de violência contra as mulheres.

Art. 3º No Dia Municipal de Conscientização do Combate ao Feminicídio, o município promoverá atividades educativas e de conscientização, incluindo:
        - Palestras e debates sobre o tema;
        - Campanhas de conscientização nas escolas e comunidades;
        - Eventos culturais e artísticos que abordem a temática.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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                 Deise Cristiana Davies da Silva
                         Vereadora – PL







































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 20/2025 


Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
 

[bookmark: _GoBack]Sirvo-me do presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores(as) Vereadores(as) do Projeto de Lei n. 20/2025 – Institui sobre a criação do Dia Municipal de Combate ao Feminicídio e dá outras providências. A criação desta lei municipal é um passo importante para conscientizar a população sobre o feminicídio e promover ações de prevenção e apoio às vítimas. É fundamental que a data seja marcada por atividades significativas e que haja um compromisso contínuo com a causa. No entanto, o dia e o mês escolhido é uma homenagem feita a Raquel Cattani vítima de uma crueldade e representa um marco do movimento para debater a preservação da vida da mulher em todas as suas esferas.
“A Raquel não teve direito de se defender, assim como muitas mulheres que foram vítimas dos seus algozes, principalmente com arma branca”.

                 Deise Cristiana Davies da Silva
                         Vereadora – PL
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